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EDITAL  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022 
PREGÃO ELETRÔNICO   Nº 003/2022 

1a PARTE: PREÂMBULO 
 
O MUNICÍPIO DE SERRITA/PE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 
11.361.250/0001-73, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o Nº 11.206.759/0001-41, 
com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, Centro, Serrita/PE, por intermédio do Pregoeiro e Membros da 
equipe de apoio designados pela Portaria n° 457 de 13 de agosto de 2021, torna público, para conhecimento 
dos interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada Licitação na Modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, através do site www.bllcompras.com, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 
Em cumprimento ao disposto no art. 191 da Lei nº 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações), o Município de 
Serrita/PE informa que o presente certame que será regida pela Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/2002, Lei 
Complementar n° 123, de 14/12/2006, alterada pela Lei Complementar 147/2014, Decreto Federal n° 10.024, 
de 20/09/2019, e subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis.  
 
2a PARTE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS 
 
1 - DO OBJETO 
 
1.1. A presente licitação tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O HOSPITAL GERAL 
IMACULADA CONCEIÇÃO, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS REFERIDAS ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme 
especificações contidas no termo de referência.  
 
2 - DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO 
 
2.1. O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante condições de 
segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do Sistema de Pregão Eletrônico da 
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL; 
2.2. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário do órgão licitante, denominado Pregoeiro, mediante a 
inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo eletrônico de compras constante 
da página eletrônica: www.bllcompras.org.br. 
2.3. A Prefeitura Municipal de Serrita - PE utilizará o sistema de compras eletrônicas da Bolsa de Licitações & 
Pregões. 
2.4. O edital poderá ser acessado e baixado nos seguintes sítios: 
https://www.prefeitura@serrita.pe.gov.br e www.bllcompras.com ou pelo e-mail 
cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
3 - DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME 
 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 03 de fevereiro de 2022 as 08h30min. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 14 de fevereiro de 2022, as 08h30min. 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PRECOS: 14 de fevereiro de 2022, as 09h00min. 
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o 
horário de Brasília/DF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da 
respectiva data. 
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4 - DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO 
 
4.1. A Prefeitura Municipal de Serrita/PE está localizada na Rua Barbosa Lima, n° 63- Centro, Serrita/PE, CEP: 
56.140-000, telefone: (87)3882-1156 e e-mail: cpl.serrita2021@gmail.com. 
 
5 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
5.1. As despesas decorrentes da contratação, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
específicos, oriundos do tesouro municipal, consignados no orçamento da Prefeitura do Município de Serrita - 
PE. Para o exercício financeiro de 2022 sob a rubrica:  
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.301.1001.1093.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.302.1001.1094.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
6 - DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO 
 
6.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema bll.org.br. 
 
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no site eletrônico constante no subitem 2.2. deste 
edital. 
 
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bll.org.br) poderá ser esclarecida através 
de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da Bolsa de Licitações do Brasil, 
pelo e-mail: contato@bll.org.br. 
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6.2. Poderão participar desta Licitação empresas do ramo pertinente ao objeto citado, desde que não 
tenha nenhum impedimento legal, cadastradas ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Serrita - PE, e que satisfaçam a todas as condições da legislação em vigor e deste edital. 
 
6.3. A licitante que participar desta licitação com suas condições de habilitação vinculadas ao documento 
Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a 
superveniência de fato impeditivo de sua habilitação. 
 
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica, LTDA, ME, EPP e MEI, idônea 
cuja natureza seja compatível com o objeto Licitado. 
 
6.5. Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema bll.org.br o 
exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006. 
 
6.6. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital. 
 
6.6.1. É vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos: 
 
6.6.2. Sob a forma de consorcio, qualquer que seja sua constituição; 
 
6.6.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos por procuração; 
 
6.6.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial 
ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação; 
 
6.6.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração; 
 
6.6.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a Administração;  
 
6.6.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta 
condição; 
 
6.6.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico 
sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou Indireta; 
 
6.6.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais; 
 
6.6.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação. 
 
6.6.11. Pessoas Físicas com processos transitados em julgado em Vara de Execuções Criminais e 
consideradas culpadas.  
 
7 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar, EXCLUSIVAMENTE por meio do sistema da Bolsa de Licitações do 
Brasil, no sitio eletrônico www.bllcompras.com, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste Edital, suas propostas iniciais com a descrição do objeto ofertado e seu(s) respectivo(s) 
preço(s), até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o Licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta com o objeto 
licitado. 
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7.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bll.org.br). 
 
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1°, da Lei 
Complementar n° 123/2006. 
 
7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte: 
 
a) Indicação do Item/Serviço e especificação do objeto licitado, de acordo com o disposto no ANEXO I- TERMO 
DE REFERÊNCIA deste Edital;  
 
b) Preço ITEM/LOTE do Item/Serviço cotado em algarismos; 
 
c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
 
d) marca/modelo do produto; 
 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz 
jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 
da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da documentação de habilitação, por 
intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico bll.org.br. 
 
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 
 
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e as documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessão pública. 
 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
 
7.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
7.10. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de erro, 
omissão ou qualquer outro pretexto. 
 
7.11. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim 
sucessivamente, observada a ordem de classificação. 
 

8 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

8.1. Abertas as propostas, o (a) pregoeiro (a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


 

Rua  Barbosa Lima, nº  63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 

8.2. Os preços deverão ser expressos em reais com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais e 

unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 

8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo (a) pregoeiro (a) e somente estas 
participarão da etapa de lances. 

8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado ANEXO I - 
TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na fase de Lances, o lance 
final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no Termo de Referência. Caso não seja 
realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor 
igual ou inferior ao limite máximo do referido no Termo de Referência. 

8.5. Serão desclassificadas as propostas que: 

8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem omissas, 
vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o julgamento; que se 
oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que 
contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou 
com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; 

8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários e 
total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência). 

8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e as licitantes. 
 
9 - DA ETAPA DE LANCES 
 
9.1. O (A) pregoeiro (a) dará início a etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então, os 
licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico. 
 
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor do ITEM. 

9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou na proposta o menor 
preço deverá reduzi-lo a um valor igual ao inferior ao limite máximo do referido Termo de Referência. 

9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 
sistema, ainda que este seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante. 

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao (a) pregoeiro (a) nem aos demais 
participantes. 

9.4. No caso de desconexão entre o (a) pregoeiro (a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema 
poderá permanecer acessível a recepção dos lances, retornando o (a) pregoeiro (a), quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados. 
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9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para a divulgação. 

9.4.2. Caberá ao licitante a responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio d iante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante. 

9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o "Aberto“, nos termos do Art. 31, inciso II c/c Art. 33, 
do Decreto Federal n° 10.024/2019, observado os seguintes termos: 

9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 

9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos 
lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances 

será automaticamente encerrada. 

9.5.3. Encerrado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez 
por cento) superiores aquela possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será 
sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores dos 
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um 

lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade. 

9.5.6. Na ausência do lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o reinício da 
etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, 

observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5. 

9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda as exigências para 
habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da 
etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6. 

9.5.8. A ordem de apresentação das propostas pelos Licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou 

entre lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto. 

9.5.9. O sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa. 

10 - DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o (a) Pregoeiro (a) deverá encaminhar, 
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao Licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 

obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas no Edital. 

10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


 

Rua  Barbosa Lima, nº  63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 

10.3. Encerrada a etapa de negociação, o (a) Pregoeiro (a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e a compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 
no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n° 

10.024/2019 e verificará a habilitação do Licitante, conforme disposições do edital. 

10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através de e-
mail (cpl.serrita2021@gmail.com) a proposta de preços realinhada, e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao ÚLTIMO LANCE ofertado após a negociação referida 
no item 10.1 deste edital. 

10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas horas), 
acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a 
ordem de classificação. 

10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico (bll.org.br), até a data e horário estabelecidos para abertura da sessão pública, acarretará na 
inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o Licitante subsequente e assim 

sucessivamente, observada a ordem de classificação. 

11 - DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA 

11.1. A proposta deverá ser apresentada em via Única Original, com os preços ajustados ao menor lance, nos 
termos, nos do Anexo II — Proposta de Preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, devendo a última 
folha vir assinada pelo representante legal citado na documentação de habilitação, em linguagem clara e 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas, quantitativos e demais 

informações relativas ao serviço ofertado. 

11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 

desclassificação da mesma. 

11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão. 

11.3. Na cotação do preço unitário, não será admitido o fracionamento do centavo. 

11.4. Após a apresentação da proposta não caberá desistência. 

12 - DA HABILITAÇÃO 

12.1. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 

12.1.1- REQUISITOS PARA PESSOAS JURÍDICAS (DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO): 
 
a) Habilitação Jurídica: 
a.1 - Conforme o caso, consistirá em: 
a.2 - Registro Comercial, no caso de empresa individual. 
a.3 - Ato Constitutivo, devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais; 
a.4 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
a.5 - Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, 
e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade 
assim o exigir. 
a.6- Certificado de Condição de Microempreendedor Individual- no caso de MEI. 
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a.7- Documento(s) oficial(ais) com foto do(s) Sócio(s)/Administrador(res). 
 
b) Documentos Relativos à Regularidade Fiscal: 
 
b.1- Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF); 
b.2- Certidão Negativa Municipal; 
b.3- Certidão Negativa Estadual; 
b.4- Certidão Negativa Receita Federal;  
b.5- Certificado de Regularidade para com o FGTS; 
b.6- Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas- CNDT; 
b.7- Comprovante de inscrição municipal ou estadual, se houver. 
 
c) Documentação Relativa à Qualificação Econômico-Financeira: 
 
c.1 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sede da Pessoa Jurídica; 
c.2 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta; 
c.2.1. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 
devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 
c.2.2. A boa situação financeira do licitante será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral 
(SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, com os valores extraídos de seu 
balanço patrimonial, acompanhados das respectivas memórias de cálculo: 
 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO       ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

SG =                     ATIVO CIRCULANTE                                         ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

LC = ATIVO CIRCULANTE      ≥ 1,0 
PASSIVO CIRCULANTE 

 
c.3 – no caso de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperataivas essas deverão provar que se 
enquadram na Lei complementar 123/06 e Lei complementar 147/14.  
 
d) Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 
 
d.1- Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características e 
prazos com o objeto da Licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de atestado (s) de capacidade 
técnica, fornecido (s) por pessoa (s) jurídica (s) de direito público ou privado. 

d.2 - Licença de funcionamento emitida pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária – ANVISA, vigente 
(situação ATIVA) de acordo com as classes dos produtos ofertados. 

e) Declaração de não Empregar Menor: 

e.1 - Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer 
trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7° 

da Constituição Federal. 
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f) Declaração de cumprimento dos requisitos deste Edital 

f.1 - Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital conforme o Inciso VII do art. 4° da Lei 10.520/2002, c/c o § 4° do art. 26 do Decreto 
Federal 10.024/2019 

g) Declaração de inexistência de fatos supervenientes 
 
g.1 - Declaração, sob as penalidades cabíveis, da inexistência de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilitação neste certame, conforme modelo anexo a este Edital; 

13 - OUTRAS DISPOSIÇÕES 

13.1. Havendo restrição quanto a regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno 
porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias uteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização 
do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe a Lei Complementar 

n° 123/2006 e Lei Complementar nº 147/2010. 

13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, implicará na 
decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao (a) pregoeiro (a) convocar os 
Licitantes remanescentes, por ordem de classificação. 

14 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o estabelecido nas 
condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a contratação, tomando-se 
como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a média de preços, sempre buscando 

alcançar a maior vantagem para o município. 

14.1.1. A disputa será realizada por preço do ITEM sendo os preços registrados em ata. 

14.1.2. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante 
daquele Termo de Referência; Caso não seja realizada a fase de lances, o Licitante que cotou na proposta 
escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido Termo de 
Referência. 

14.1.3. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender as exigências 
habilitatórias, o (a) pregoeiro (a) examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e a  

habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
proposta que atenda a este edital. 

15 - DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS: 

15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, ou 
conflitos com as exigências deste edital. 

15.1.1. Com preços superiores do (s) ITEM(NS)/SERVIÇOS ao(s) constante(s) no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis. 

15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema. 
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16 - DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 

16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados ao (a) pregoeiro 
(a), até 3 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio 
eletrônico, no endereço informando o número deste pregão no sistema do www.bllcompras.com e o Órgão 
interessado. 

16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão 
Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e e-mail). 

16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo (a) pregoeiro (a), por escrito, por meio da plataforma 

www.bllcompras.com. 

16.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da 
plataforma bll.org.br ou pelo e-mail cpl.serrita2021@gmail.com. 

16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados. 

16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele 
fizessem parte, vinculando a Administração e os licitantes. 

16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o 
texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração 

não afetar a formulação das propostas. 

16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 

representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública. 

16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao (a) Pregoeiro (a) decidir sobre a mesma no 

prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta. 

16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, exceto 

se a alteração não afetar a formulação das propostas. 

17 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor 
recurso, em campo próprio do sistema (com tempo estipulado no sistema), quando lhe será concedido o prazo 
de 3 (três) dias para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bll.org.br, 
Os demais licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que 

começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente. 

17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto a intenção de recorrer, nos termos do 
disposto no item 17.1 deste edital, importará na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) estará autorizado 
a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor. 

17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no endereço 

eletrônico constantes no subitem 2.2. deste edital. 

18 - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 

18.1. A adjudicação dar-se-á pelo (a) pregoeiro (a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 

contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente. 

18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser realizada 

depois da adjudicação do objeto ao vencedor. 

18.3. No caso da interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem desta 
Licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do (a) pregoeiro (a) e adjudicará o objeto ao 
vencedor. 

18.4. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo 
por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado e mediante 

fundamentação escrita. 

18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as 

ocorrências relevantes. 

19 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

19.1. O Licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato oriundo 
desta Licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Serrita/PE e será descredenciado no 
Cadastro da Prefeitura Municipal de Serrita/PE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os  
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade sem prejuízo das multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações 

legais. 

19.2. O Licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude 
fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 

19.3. A Contratada ficará, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou parcial do 
contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento contratual ou não 

veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n. º 8.666/93, poderá ser aplicada nos seguintes 

casos: 

a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 

b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da Contratante, 

desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
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II- Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de Receitas 
Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo com 
instruções fornecidas pela Contratante); 

a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos serviços 
ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor; 

b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula ou 
condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na reincidência; 

c) de 5% (cinco por cento) do valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer serviço 
rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se seguirem a 

data da comunicação formal da rejeição; 

III- suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município de 
Serrita/PE, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, depois do ressarcimento a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

da sanção aplicada com base no inciso anterior. 

19.4. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e a ampla defesa, 
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item 19.3 supra e 
10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 

19.5. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias a contar 
da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente 
descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou insuficiência de crédito da 
Contratada, o valor devido será cobrado administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Município e 
cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 

19.6. As sanções previstas nos incisos III e IV do Item 19.3 supra, poderão ser aplicadas as empresas que, em 
razão do contrato objeto desta Licitação: 

I- Praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da Licitação; 

II- Demonstrarem não possuir Idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude de atos 
ilícitos praticados; 

III- sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos. 

19.7. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do Item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente com a do 
inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis. 

19.8. A Licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita a multa de 5% (cinco por 
cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por caracterizar 

descumprimento total da obrigação assumida. 

mailto:prefeitura@serrita.pe.gov.br


 

Rua  Barbosa Lima, nº  63, Centro – CEP: 56.140-000 - Serrita - PE - C N P J : 11.361.250/0001-73 

E-mail - prefeitura@serrita.pe.gov.br 

 

19.9. As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam as demais Licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este edital, e no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

20 - DA CONTRATAÇÃO 

20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito. 

20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas neste edital. 
As quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 

20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou recusar-
se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro Licitante pelo (a) pregoeiro (a), desde que respeitada a 
ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, assinar o 
contrato. 

20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajuste, recebimento e demais condições aplicáveis a 
contratação estão definidas no Anexo IV — Minuta do Contrato, parte deste edital. 

21 - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
21.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 
 
21. 2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do ‘CONTRATANTE, ou 
ainda a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a  
fiscalização ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
 
21.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
21.4. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subcontratação pela 
CONTRATADA, sem autorização do CONTRATANTE por escrito, sob pena de aplicação de sanção, inclusive 
rescisão.  
 
21.5. Para atender a seus interesses, o CONTRATANTE reserva-se o direito de alterar quantitativos, sem que 
isto implique alteração dos preços unitários ofertados, obedecidos os limites estabelecidos no § 1º do art. 65 da 
Lei Federal n.º 8.666/93. 
 
21.6. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento por parte da CONTRATADA 
não importará, de forma alguma, em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer 
seus direitos a qualquer tempo. 
 
21.7. Correrá por conta da CONTRATADA qualquer indenização ou reparação por danos causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros por culpa da mesma, de seus empregados e/ou representantes, decorrentes da 
execução contratual.  
 
21.8. Toda a documentação apresentada no instrumento convocatório e seus anexos são complementares 
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em outro será 
considerado especificado e válido. 
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21.9. Operações de reorganização empresarial, tais como fusão, cisão e incorporação, deverão ser 
comunicadas à Administração e, na hipótese de restar caracterizada a frustração das regras disciplinadoras da 
licitação, ensejarão a rescisão do Contrato. 

22 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1. Esta Licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revoga-la 
por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros, mediante 
decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos a indenização ou reembolso.  

22.2. E facultada ao (a) pregoeiro (a) ou a autoridade superior, em qualquer fase da Licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo Licitatório, vedada a inclusão 

posterior de documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 

22.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo (a) pregoeiro (a) ou o não atendimento 
as solicitações ensejarão DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 

22.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate de 
originais. 

22.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias 
de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Serrita/PE. 

22.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da Licitação.  

22.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde 

que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 

22.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso este documento tenha 
sido emitido pela internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 

22.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 

de sua desconexão. 

22.10. Todas e quaisquer comunicações com o (a) pregoeiro (a) deverão se dar por escrito, com o devido 
protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação/Pregão, via e-mail institucional 
cpl.serrita2021@gmail.com, ou no próprio chat da plataforma do bll.org.br “sala virtual" onde estará 
acontecendo o certame. 

22.11. Fica terminantemente proibido ao (a) pregoeiro (a) prestar quaisquer informações sobre o pregão já 
publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel, como forma 

de garantir a lisura do certame. 

22.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo (a) pregoeiro (a), nos termos da legislação pertinente. 

22.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
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22.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão; 

22.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento dos 
requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou 
empresa de pequeno porte sujeitará o licitante as sanções previstas neste Edital, e art. 37 da Lei 
Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto a responsabilização penal, 
com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

22.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante legal 
das empresas ou seu procurador, bem como pelas pessoas físicas, considerando-se, diante da ausência de 
assinatura, desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa/pessoa física, conforme a fase em que a 
declaração deva ser apresentada. 

22.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da 
Comarca de Serrita, Estado de Pernambuco, renunciando-se a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

23 - DOS ANEXOS 
 
23.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte: 
 
ANEXO I - Termo de Referência; 
ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços; 
ANEXO III - Modelo de Declarações 
ANEXO IV - Minuta do Contrato;                                                                  

            Serrita - PE, 01 de fevreiro de 2022. 
 
 
 
 

__________________________________________________ 
RAIMUNDO LEONILSON BATISTA 

PREGOEIRO 
PORTARIA 457/2021 
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ANEXO I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1 - INTRODUÇÃO 
 
Este Termo de Referência estabelece as características técnicas básicas e condições para CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA 
PARA O HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS REFERIDAS ENTIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA-PE. 
 
2. JUSTIFICATIVA 
 
Visando a melhoria nas condições de atendimento fisioterapêutico e na realização de condutas e/ou consultas, 
faz-se necessário à aquisição desses materiais e equipamentos, para atender as necessidades abrangentes no 
município mencionado. Com a presente aquisição almeja-se alcançar a seguinte finalidade: Garantir a 
realização de condutas e/ou consultas terapêuticas de melhor qualidade na tentativa de segurar qualidade de 
vida diante de condições especiais, patológicas ou disfunções musculoesqueléticas. Ampliando o diagnóstico 
dos agravos de Saúde Pública no município de Serrita-PE. 
 
3 - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
A presente licitação obedecerá ao disposto:  
a. na Lei nº. 8.666 de 21.06.93 - Estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços (inclusive de publicidade), compras, alienações e locações no âmbito dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; 
 
b. na Lei nº. 10.520 de 17.07.02 - Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos 
termos do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, modalidade de licitação denominada pregão, para 
aquisição de bens e serviços comuns, e dá outras providências;  
 
c. na Lei Complementar n° 123 de 14/12/2006, alterado pela Lei Complementar nº 128, de 19 de dezembro de 
2008, aquela regulamentada pelo Decreto n° 6.204 de 5/09/07 – regulamenta o tratamento diferenciado e 
simplificado para as microempresas e empresas de pequeno porte nas contratações públicas de bem, serviços 
e obras, no âmbito da administração pública federal;  
 
d. no Decreto nº. 3.555 de 08.08.00, com suas alterações posteriores - Regulamenta para a modalidade de 
licitação denominada pregão, a aquisição de bens e serviços comuns;  
 
e. no Decreto nº. 3.722 de 09.01.01 - Regulamenta o art. 34 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe 
sobre o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF; 
 
f. no Decreto nº. 5.450 de 31.05.05 - Regulamenta o pregão, na forma eletrônica, para aquisição de bens e 
serviços comuns, e dá outras providências; 
 
g. na Lei na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
 
h. no Decreto nº. 3.931 de 19.09.01, com suas alterações posteriores - Regulamenta o Sistema de Registro de 
Preços previsto no art. 15 da Lei nº. 8.666 de 21/06/93, e dá outras providências; 
 
i. na Lei na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 - Código de Defesa do Consumidor; 
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4 - DO OBJETO 
 
Considerando a missão e importância do atendimento fisioterapêutico para a melhoria do atendimento do SUS 
no Hospital Geral Imaculada Conceição, Equipe Multiprofissional e Unidades Básicas de Saúde. A presente 
licitação tem por objeto desse Termo de Referência, através da modalidade pregão eletrônico, aquisição de 
materiais e equipamentos para atender as necessidades das demandas dos serviços requisitados, conforme 
especificações e quantidades descritas neste Termo de Referência. 
 
5 - DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO DO MATERIAL 
 
O Presente Termo de Referência de aquisição de materiais e equipamentos de fisioterapia deverá atender as 
especificações técnicas básicas, serem de boa qualidade, terem previsão de fornecimento, a empresa a ser 
contratada, deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha abaixo: 

 
 AMPLA CONCORRÊNCIA     

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

Aparelho de eletroterapia - Aparelho eletroestimulador 
neuromuscular, componentes microcontrolador de correntes 
tens/fes, adicionais russas, aussie, interferencial, polarizada, 
alimentação 110/220v, características adicionais conjunto 
completo, acessórios cabo força, cabos conexão paciente, 
cabo c/ canet a, acessórios 1 eletrodos de silicone e de 
alumínio, cintas e gel. 

CX 2 R$ 1714,67 R$ 3.429,34 

2 

Maca portátil - Maca estofada portátil para massagem 
terapêutica, fisioterapia e terapias alternativas, com altura 
regulável. Portátil, podendo ser dobrada e transformando-se 
em uma maleta para fácil transporte. Retrátil e com apoio 
estofado para o rosto. 

UNID 2 R$ 1173,39 R$ 2.346,78 

3 
Maca fixa - Maca com revestimento em estofado, regulagens 
na cabeceira, tubulação em aço e resistência até 260kg. 

UNID 5 R$ 1013,34 R$ 5.066,70 

4 

Kit epap - Ofertar pressão positiva ao final da expiração 
(epap). Conjunto terapêutico com: 01 máscara com 
acolchoado, 01 válvula de peep de 0 a 20cmh2o, 01 conector, 
01 tubo “t” com válvula unidirecional. 

KIT 6 R$ 537,40 R$ 3.224,40 

5 
Máscara facial adulto - com coxim aberto de silicone, 
transparente, aplicação orifício entrada de fluxo, conexão 
mensurar gases ajustável  

UNID 16 R$ 47,14 R$ 754,24 

6 

Acapella - Dispositivo portátil feito de plástico rígido e atóxico, 
composto por: bucal, corpo (válvula magnética vibratória), 
válvula inspiratória unidirecional, anel de graduação de 
resistência expiratória (5 níveis). 

UNID 15 R$ 50,00 R$ 750,00 

7 

New shakers - Exercitador respiratório e incentivador da 
higiene brônquica de oscilação oral de alta frequência. Corpo 
do aparelho em polipropileno, bocal em pvc e espera de aço 
carbono com revestimento superficial. 

UNID 15 R$ 67,95 R$ 1.019,25 

8 
Caneleira 1kg, peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares R$ 38,67 R$ 154,68 

9 
Caneleira 2 kg peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares R$ 45,12 R$ 180,48 

10 
Caneleira 4 kg peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, peso, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares R$ 128,84 R$ 515,36 

11 

Faixa elástica, intensidade super forte. Dimensões 
aproximadas de 1,50m x 0,14 m (cxl). 

UND 10 R$ 130,00 R$ 1.300,00 

12 
 
Faixa elástica intensidade forte. Dimensões aproximadas de 

UNID 10 R$ 126,67 R$ 1.266,70 
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1,50m x 0,14 m (cxl). 

13 
Faixa elástica, intensidade média. Dimensões aproximadas de 
1,50m x 0,14 m (cxl). 

UNID 10 R$ 36,34 R$ 363,40 

14 

Kit ventosa 19 copos (13 copos com 4,5 cm; 1 copo com 3,8 
cm; 1 copo com 3,5; 2 copos com 3,0 cm; 2 copos com 2,3 cm). 
Os copos são de material acrílico. Contém também um cabo 
para auto aplicação e pinos internos para aplicação nos pontos 
de acupuntura. 

KIT 4 R$ 652,31 R$ 2.609,24 

15 Halter emborrachado 0,5 kg. UNID 4 R$ 13,02 R$ 52,08 

16 Halter emborrachado 1kg. UNID 4 R$ 106,67 R$ 426,68 

17 Halter emborrachado 2kg. UNID 4 R$ 134,00 R$ 536,00 

18 Halter emborrachado 3kg. UNID 4 R$ 188,00 R$ 752,00 

19 Halter emborrachado 4kg. UNID 4 R$ 99,92 R$ 399,68 

20 
Escada de agilidade - Escada de treinamento com 4,5 metro 
de comprimento amarela - regulagem nos degraus. 

UNID 3 R$ 117,45 R$ 352,35 

21 Bastão - material madeira, tamanho oficial. UNID 6 R$ 24,15 R$ 144,90 

22 

Espaldar barra de ling: utilizado para alongamento, exercícios 
de fortalecimento muscular e reabilitação motora. Estrutura de 
madeira com 12 barras de apoio; barras de apoio de 
aproximadamente 45 mm de diâmetro, com distância entre 
barras de aproximadamente 18 cm; furação para fixação na 
parede; capacidade suportada de 95 kg. 

UND 2 R$ 1484,00 R$ 2.968,00 

23 

Cicloergômetro indicação/descrição: exercitador em forma de 
pedalinho ou mini bike para membros superiores e inferiores, 
oferecendo regulagem para diferentes níveis de tensão 
acionado por aperto de parafuso em rosca. Auxilia no 
fortalecimento ou reabilitação de braços e pernas. 
Estrutura/material: aço e borracha, pedalos com tiras de 
borracha para suporte/encaixe dos pés e mãos; cor disponível: 
branco. Dimensões: altura 25 cm; largura: 40,5 cm; 
comprimento: 41,5 cm. 

UNID 4 R$ 307,41 R$ 1.229,64 

24 Step, material de eva, ginástica aeróbica, aprox, 86x30x14 cm. UNID 4 R$ 210,68 R$ 842,72 

25 
Massageador, modelo elétrico, operação 3 níveis velocidade, 
acessórios luz infravermelha, 6 ponteiras plásticas. 

UNID 3 R$ 1107,30 R$ 3.321,90 

26 
Tábua de alongamento de tríceps sural, material madeira 
revestida com antiderrapante, dimensão 40/35/15 cm. 

UNID 2 R$ 165,00 R$ 330,00 

27 
Cone de agilidade - Cone plástico flexível para treinamento. 
Dimensões aproximadas: 20 cm de altura e 13 cm de largura. 

CX 30 R$ 12,00 R$ 360,00 

28 

Divã baixo tablado para fisioterapia neurológica e reabilitação 
estrutura em madeira reforçada. Deve suportar mínimo de 
120kg, revestido em courvin e espuma de no mínimo 5 cm. 
Dimensões aproximadas: 1,86 x 0,44 x 1,35m. Peso 
aproximado 39kg 

UNID 2 R$ 2916,22 R$ 5.832,44 

29 

Esteira ergométrica, capacidade até 220kg, velocidade 0a 
32km/h, características adicionais eletrônica, multiprogramável, 
automática ou manual, componentes lcd, interface ergometria, 
protocolos, software, outros componentes pré e pós-esforço, 
lubrificação automática cinta. 

UNID 1 R$ 3651,32 R$ 3.651,32 

30 Kettlebell 4kg. UNID 2 R$ 111,59 R$ 223,18 

31 Corda de pular profissional. UNID 2 R$ 61,42 R$ 122,84 

32 

Aparelho para treinamento respiratório, construído em 
plástico de alta resistência dotado de três esferas de cores 
diferentes. Possuir anel que permita graduar a dificuldade do 
exercício, próprio para medir a capacidade inspiratória no pré e 
pós-operatório. Composto por: um respirom uma traquéia e um 
bocal. 

UNID 15 R$ 1183,11 R$ 17.746,65 

33 

Equipamento de ultrassom terapêutico (potência máxima de 
saída de 21w). Deve permitir operar em 1 ou 3mhz somado as 
duas eras de 3,5cm e 1cm em um único transdutor (cabeçote). 
O modo de emissão deve permitir a transmissão em contínuo 
ou pulsado, com frequência de repetição do pulso de 100 hz, 

UNID 2 R$ 3122,34 R$ 6.244,68 
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48 hz ou 16 hz em ciclos de 10, 20 ou 50%. Ainda deve possuir 
saída para terapia combinada, sensor térmico de desligamento 
automático e ser bivolt. Tecnicamente similar aos modelos 
ibramed sonopulse special 1 ou 3 mhz. 

34 

Agulha acupuntura, material aço inoxidável, tipo capilar 
cilíndrica (filiforme), esterilidade estéril, descartável, tamanho 
0,25 x 40 mm, tipo de cabo com cabo, em espiral, característica 
adicional 1 mandril para cada 10 agulhas, bainha com bainha 
protetora, individual. 

CX 10 R$ 242,90 R$ 2.429,00 

35 

Bola suíça - material pvc antiderrapante, aplicação 
condicionamento físico, caracteristicas adicionais c/ bomba p/ 
inflar, adaptador e extrator depino, dimensões carga ate 300 kg 
e diâmetro 65 cm. 

UNID 3 R$ 151,44 R$ 454,32 

36 

Bola suíça - material pvc antiderrapante, aplicação 
condicionamento físico, caracteristicas adicionais c/ bomba p/ 
inflar, adaptador e extrator depino, dimensões carga ate 300 kg 
e diâmetro 55 cm. 

UNID 3 R$ 155,67 R$ 467,01 

37 
Disco propriocepção - material plástico vinil, características 
adicionais superfície c/ semi-esferas estímulo tátil sola pé, 
capacidade até 200 kg, diâmetro 35 cm, modelo inflável. 

UNID 3 R$ 169,50 R$ 508,50 

38 Tatame eva 100x100. UNID 12 R$ 228,42 R$ 2.741,04 

39 

Kinesio - bandagem elástica funcional confeccionada em 
algodão, não pré-cortada, cor bege, tamanho 5mx5cm; 140% 
de elasticidade adesivo ativado pelo calor. Não contém látex; 
elasticidade semelhante à da pele, possibilita a transpiração 
normal dos poros e proporciona conforto e flexibilidade; 
resistente à água; (rolo de 5m). 

CX 20 R$ 139,46 R$ 2.789,20 

 TOTAL R$ 77.906,70 

 
 
EXCLUSIVA ME/EPP 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. PREÇO UNIT. TOTAL 

40 

Respirador BIPAP, tipo eletrônico portátil, pressão ajuste 
pressão positiva 4 a 20cm h2o, adicionais controle ipap, 
epap(cpap/peep),bpm(4 a 30resp/min), ajuste registro 
vol.corrente,pressão,fluxo total/estimad o, peso 3,5 kg, tipo 
alarme sistema de alarmes internos,cabo ligação 12v, outros 
componentes filtroespuma lavável. 

UNID 3 R$ 8370,67 R$ 25.112,01 

      

TOTAL R$ R$ 25.112,01 

 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 103.018,71 (cento e três mil, dezoito reais e setenta e um centavos). 
 
5.1- LOCAL DE ENTREGA: 
 
- HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO, Endereço: PRAÇA DA MATRIZ, Serrita/PE, CEP: 56.140-
000, E-mail: luizjoaonetofilho@outlook.com  
 
6 - DO PREÇO 
 
6.1. No preço dos materiais e equipamentos deverão estar incluídos todos os custos diretos e indiretos, 
inclusive taxas, impostos, frete e outros que incidam ou venham a incidir no fornecimento e entrega. 
 
7 - DO PRAZO DE GARANTIA DOS MATERIAIS E EQUIPAMENTOS 
 
7.1 A entrega dos materiais e equipamentos deverão ser previamente agendadas;  
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7.2. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues acondicionados adequadamente, de forma a permitir 
completa segurança durante o transporte; 
7.3. Não serão aceitos materiais e/ou equipamentos em desacordo com as especificações neste Termo de 
Referência; 
7.4. Nos preços deverão estar inclusos os custos de transporte, carga, seguro, impostos, taxas, frete, 
embalagens e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos materiais constante 
no anexo deste Termo de Referência; 
 
7.5. Constatando que os materiais e equipamentos recebidos não atendam as especificações estipuladas no 
Termo de Referência, ou ainda que não atenda a finalidade que dele naturalmente se espera, será expedido 
oficio ao fornecedor, comunicando e justificando as razões da recusa e, ainda, notificando-a para que sane as 
irregularidades dentro do menor prazo possível; 
 
7.6. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues diretamente no endereço indicado, conforme consta 
nesse Termo de Referência. 
 
7.7 Os materiais e equipamentos serão recebidos das seguintes formas: 
 
7.8. Provisoriamente, para efeito da posterior verificação da conformidade dos mesmos com sua especificação. 
No local de entrega, servidor designado fará o recebimento do material limitando-se a verificar a conformidade 
com o discriminado na Nota Fiscal, fazendo constar no canhoto e no verso da Nota Fiscal a data da entrega e, 
se for o caso, as irregularidades observadas; 
 
7.9. Definitivamente, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados do recebimento provisório, por servidor ou 
comissão designada que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as qualificações do 
material entregue, de conformidade com o exigido no Termo de Referência e com o constante da proposta de 
preços da CONTRATADA. 
 
7.10 A contratada deverá garantir a qualidade dos materiais e equipamentos a serem fornecidos. Sendo assim, 
o prazo de garantia dos materiais e equipamentos, no que couber, de acordo com a proposta do fornecedor, 
não poderá ser inferior a 12 (doze) meses. 
 
7.11 O prazo de garantia dos materiais de consumo será contado a partir da data do recebimento definitivo. 
 
8 - DO PRAZO DE ENTREGA 
 
8.1 O prazo de entrega dos materiais de consumo não poderá ser superior a 20 (vinte) dias contados a partir da 
data da ordem de compra. 
 
9 - DA ENTREGA E RECEBIMENTO DOS MATERIAIS 
9.1. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues no endereço indicado conforme endereço 
especificado no item 5.1 do Termo de Referência em anexo e local especificado no pregão eletrônico conforme 
solicitação. 
 
9.2 A entrega dos materiais e equipamentos deverão ser de acordo com a ordem de compra, e deverão ser 
transportados adequadamente de forma a permitir completa segurança durante o percurso. 
 
9.3. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues sem imperfeições, novos, embalagens originais, 
contendo marca, fabricante, procedência, prazo de garantia, prazo de validade, conforme legislação em vigor. 
 
9.4. Os materiais e equipamentos serão recebidos por comissão designada pela autoridade competente ou 
servidor responsável, da seguinte forma: 
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a). Provisoriamente, pelo prazo de 10 (dez) dias, para efeito de verificação da conformidade dos mesmos com 
as especificações e prazos de validade; 
 
b). Definitivamente, após ultrapassado o prazo de recebimento provisório e verificação da qualidade, 
quantidade e consequente aceitação; 
 
9.5. No momento do recebimento provisório, os materiais e equipamentos deverão estar acompanhados de 
Nota Fiscal em 02 (duas) vias; 
 
9.6. Não serão aceitos os materiais e equipamentos cujos prazos de validade já tenham ultrapassado a 20% 
(vinte por cento) do prazo estipulado pelo fabricante, na data do recebimento provisório. 
 
10 - DO PAGAMENTO 
 
10.1 O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato da 
entrega do material, este não estiver em perfeitas condições e de acordo com as especificações estipuladas. 
 
10.2 O pagamento será feito mediante Transferência Bancária, após a efetivação do recebimento do objeto 
adquirido, comprovado pela entrega ao Contratante da respectiva Nota Fiscal, no prazo máximo de 10 dias 
úteis, atestada por servidor designado, através de emissão de ordem bancária a favor do fornecedor, garantida 
a atualização financeira no caso de atraso. É necessário que a contratada declare, na própria Nota Fiscal, a 
Conta Corrente e Agência Bancária onde desejar creditar o pagamento. 
 
10.3 Para fins de pagamento da nota fiscal/fatura somente será efetivado após a verificação da regularidade da 
CONTRATADA junto ao SICAF e o CADIN, cuja confirmação será feita através de consulta “online” ao SICAF, 
e juntada ao processo a “Declaração de Situação” da Contratada junto aquele Sistema, além do cumprimento 
das obrigações contratuais assumidas. Poderão ser descontados do pagamento qualquer obrigação financeira 
que for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência. 
 
10.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação 
do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 
 
11 - DA SUBSTITUIÇÃO DOS MATERIAIS 
 
11.1. Os materiais entregues com eventuais defeitos de confecção, fabricação, rachaduras, que apresentem 
adulteração de qualidade ou sofram eventual alteração em suas características e funcional idade, deverão ser 
substituídos. 
 
11.2 A substituição de que trata o subitem anterior deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar 
da data do recebimento da notificação formal do Fundo Municipal de Saúde. 
 
12 - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

12.1 O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do 
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo, enumerados de forma simultânea, e 
autorizado formalmente pela autoridade competente. 
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13 - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 
13.1. As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Fundo Municipal de Saúde, 
previstos na seguinte dotação orçamentária: 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Funcional: 10.301.1001.1093.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Funcional: 10.302.1001.1094.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 

Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A ATENÇÃO 

ESPECIALIZADA EM SAÚDE 

Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
14 - DOS DEVERES DO FORNECEDOR 
 
14.1 Entregar o(s) material (s) no prazo e quantidades preestabelecidas e de acordo com as especificações.  
 
14.2. Na possibilidade de ocorrência de atraso na entrega dos materiais, comunicar ao Fundo Municipal de 
Saúde, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas de antecedência do termo final estipulado, 
informando os motivos que impossibilitam o cumprimento do prazo. 
 
14.3. Substituir, às suas expensas, no prazo máximo de 10 (dez) dias, a partir da data da comunicação escrita 
pelo FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, todo e qualquer material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de transporte ou 
acondicionamento. 
 
14.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo, até a entrega do material nos endereços solicitados, incluindo as entregas feitas por 
transportadoras.  
 
14.5. Entregar os materiais com a mesma marca que apresentou no certame licitatório, a não ser que a 
substituição seja solicitada e justificada pela licitante vencedora, ficando sua aceitação a critério do Fundo 
Municipal de Saúde. 
 
14.6. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, sem qualquer ônus para o Fundo Municipal de Saúde. 
 
14.7. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 
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14.8. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo Fundo Municipal de Saúde, sobre os 
materiais ofertados. 
 
15 - DEVERES DO CONTRATANTE 
 
15.1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das 
normas e condições deste processo de venda. 
 
15.2. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo 
fornecedor. 
 
15.3. Efetuar o pagamento nas condições pactuadas. 
 
15.4 Comunicar ao fornecedor sobre possíveis irregularidades observadas no(s) material(s), para imediata 
substituição.   
 
15.5. Verificar a regularidade do SICAF antes do pagamento. 
 
16 - DA FISCALIZAÇÃO 
 
16.1 O Contratante designará um fiscal para acompanhamento e fiscalização da sua execução, que regis trará, 
em relatório, todas as ocorrências relacionadas com a execução, determinando o que for necessário à   
regularização das falhas ou defeitos observados. 
 
16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do contrato, serão sol icitadas à 
autoridade competente do contratante, para adoção das medidas convenientes, consoante disposto no art. 67, 
§§ 1º e 2º, da Lei nº. 8.666/93. 
 
16.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, salvo quando 
implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas. 
 
16.4. É competência da fiscalização o acompanhamento da entrega dos materiais. Dentre as atribuições estão 
compreendidas aquelas relativas à conferência e análise dos produtos entregues, o acompanhamento e 
controle físico dos produtos em estoque. 
 
17 - DAS SANÇÕES 
 
17.1. Com fundamento no artigo 7º da Lei 10.520/2002 e artigo 28 do Decreto 5.450/2005, ficará impedida de 
licitar e contratar com a União, Estado, Distrito Federal ou Municípios e será descredenciada do SICAF pelo 
prazo de até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, sem prejuízo das cominações legais e multa, a licitante 
que: 
 
a) não aceitar a nota de empenho, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta; 
b) deixar de entregar documentação exigida neste Termo de Referência; 
c) apresentar documentação falsa; 
d) ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
e) não mantiver a proposta; 
f) falhar ou fraudar na execução do fornecimento do objeto deste 
Pregão; 
g) comportar-se de modo inidôneo; 
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h) fizer declaração falsa; 
i) cometer fraude fiscal. 
j) frustrar ou fraudar a licitação 
 
17.2. A licitante estará sujeita à multa de até 20% (vinte por cento) do valor estimado para a contratação 
quando incorrer em uma das hipóteses da condição anterior. 
 
17.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso 
injustificado, assim considerado pela Administração, inexecução parcial ou inexecução total da obrigação 
contratual, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 
seguintes penalidades: 
 
a) advertência; 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;   
c) multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado calculado sobre o valor 
total dos itens não entregues dentro do prazo e como causa de inadimplemento, até o máximo de 30 (trinta) 
dias, observado o limite de 10% (dez por cento). Atingindo tal limite, será considerada inexecução total da 
obrigação assumida e será cancelada unilateralmente a contratação a que se refere este Termo de Referência, 
sem prejuízo das demais sanções cominadas cabíveis. A multa moratória será aplicada a partir do 2º dia da 
inadimplência, contados da data definida para o regular cumprimento da obrigação; 
d) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na entrega do objeto, por período 
superior ao previsto na alínea “c”; 
e) suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de não superior a 2 (dois) anos; e; 
f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
penalidade, que será concedida sempre que a adjudicatária ressarcir a Administração Pública pelos prejuízos 
resultantes. 
g) as sanções previstas no subitem 16.3 poderão ser aplicadas, cumulativamente, com as previstas nos 
subitens a) e e) incisos I e III, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 
cinco ou dez dias úteis, conforme art. 87, §2º, § 3º da Lei 8.666/93. 
 
17.4. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF, e no caso de suspensão de licitar, o 
licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste Termo de 
Referência e das demais cominações legais. 
 
 
17.5. As sanções de multa poderão ser aplicadas à Contratada juntamente com as de advertência, suspensão 
temporária para licitar e contratar com o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e impedimento de licitar e contratar 
com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, descontando-a do pagamento a ser efetuado. 
 
17.6. Para o caso de recusa injustificada em assinar o MENOR PREÇO POR ITEM, o licitante vencedor estará 
sujeito à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do adjudicado. 
 
17.7. A critério do FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE poderão ser suspensas as penalidades, no todo ou em 
parte, quando a inexecução total ou parcial das condições pactuadas for devidamente justificada pela empresa 
a ser contratada e aceita por este Fundo Municipal de Saúde, que fixará novo prazo, este improrrogável, para a 
completa execução das obrigações assumidas. 
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18 - DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
18.1 A adjudicação será feita à empresa que apresentar a proposta de acordo com as especificações e ofertar 
o MENOR PREÇO POR ITEM, conforme as especificações deste Termo de Referência.  
 
18.2 O Adjudicatário deverá responsabilizar-se a entregar materiais embalados adequadamente e separados 
por item. 
 
18.3 Informações técnicas sobre os produtos a serem adquiridos, serão prestadas pelo Fundo Municipal de 
Saúde.  
 
18.4. Quaisquer informações complementares sobre este TERMO DE REFERENCIA e seus anexos poderão 
ser obtidas no Setor de Licitações, situado a Rua Barbosa Lima, nº 63 pelo telefone e-mail: 
cpl.serrita2021@gmail.com ou luizjoaonetofilho@outlook.com . 
 
 

 
Serrita, 12 de janeiro de 2022. 

 
 

 
MARTA MARIA NUNES ANGELIM 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 
 
 
 

APROVO, à vista de todo o detalhamento do objeto a ser contratado constante neste Termo de Referência. 
 
 
 
 
 

SEBASTIÃO BENEDITO DOS SANTOS 
PREFEITO 
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ANEXO II 
 

MODELO DE PROPOSTA PADRONIZADA 
 
A Prefeitura Municipal de Serrita - PE, Estado do Pernambuco. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei n° 
8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, e Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, bem como as cláusulas e 
condições da Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO N° 003/2022. 
 
Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação. Assumimos o 
compromisso de bem e fielmente prestar os serviços especificados no Anexo I- Termo de Referência, caso 
sejamos vencedor (es) da presente Licitação. 
 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO, EQUIPE 
MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
REFERIDAS ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, conforme especificações contidas no termo de 
referência. 

 AMPLA CONCORRÊNCIA      

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Nº REG. 
ANVISA PREÇO UNIT. TOTAL 

1 

Aparelho de eletroterapia - Aparelho eletroestimulador 
neuromuscular, componentes microcontrolador de correntes 
tens/fes, adicionais russas, aussie, interferencial, polarizada, 
alimentação 110/220v, características adicionais conjunto 
completo, acessórios cabo força, cabos conexão paciente, 
cabo c/ canet a, acessórios 1 eletrodos de silicone e de 
alumínio, cintas e gel. 

CX 2 

 

  

2 

Maca portátil - Maca estofada portátil para massagem 
terapêutica, fisioterapia e terapias alternativas, com altura 
regulável. Portátil, podendo ser dobrada e transformando-se 
em uma maleta para fácil transporte. Retrátil e com apoio 
estofado para o rosto. 

UNID 2 

 

  

3 
Maca fixa - Maca com revestimento em estofado, 
regulagens na cabeceira, tubulação em aço e resistência até 
260kg. 

UNID 5 
 

  

4 

Kit epap - Ofertar pressão positiva ao final da expiração 
(epap). Conjunto terapêutico com: 01 máscara com 
acolchoado, 01 válvula de peep de 0 a 20cmh2o, 01 
conector, 01 tubo “t” com válvula unidirecional. 

KIT 6 

 

  

5 
Máscara facial adulto - com coxim aberto de silicone, 
transparente, aplicação orifício entrada de fluxo, conexão 
mensurar gases ajustável  

UNID 16 
 

  

6 

Acapella - Dispositivo portátil feito de plástico rígido e 
atóxico, composto por: bucal, corpo (válvula magnética 
vibratória), válvula inspiratória unidirecional, anel de 
graduação de resistência expiratória (5 níveis). 

UNID 15 

 

  

7 

New shakers - Exercitador respiratório e incentivador da 
higiene brônquica de oscilação oral de alta frequência. Corpo 
do aparelho em polipropileno, bocal em pvc e espera de aço 
carbono com revestimento superficial. 

UNID 15 

 

  

8 
Caneleira 1kg, peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares 
 

  

9 
Caneleira 2 kg peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares 
 

  

10 
Caneleira 4 kg peso de areia, características adicionais 
revestida em náilon com velcro, peso, uso fisioterapia. 

UNID 4 pares 
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11 

Faixa elástica, intensidade super forte. Dimensões 
aproximadas de 1,50m x 0,14 m (cxl). 

UND 10 

 

  

12 
 
Faixa elástica intensidade forte. Dimensões aproximadas de 
1,50m x 0,14 m (cxl). 

UNID 10 
 

  

13 
Faixa elástica, intensidade média. Dimensões aproximadas 
de 1,50m x 0,14 m (cxl). 

UNID 10 
 

  

14 

Kit ventosa 19 copos (13 copos com 4,5 cm; 1 copo com 
3,8 cm; 1 copo com 3,5; 2 copos com 3,0 cm; 2 copos com 
2,3 cm). Os copos são de material acrílico. Contém também 
um cabo para auto aplicação e pinos internos para aplicação 
nos pontos de acupuntura. 

KIT 4 

 

  

15 Halter emborrachado 0,5 kg. UNID 4    

16 Halter emborrachado 1kg. UNID 4    

17 Halter emborrachado 2kg. UNID 4    
18 Halter emborrachado 3kg. UNID 4    

19 Halter emborrachado 4kg. UNID 4    

20 
Escada de agilidade - Escada de treinamento com 4,5 
metro de comprimento amarela - regulagem nos degraus. 

UNID 3 
 

  

21 Bastão - material madeira, tamanho oficial. UNID 6    

22 

Espaldar barra de ling: utilizado para alongamento, 
exercícios de fortalecimento muscular e reabilitação motora. 
Estrutura de madeira com 12 barras de apoio; barras de 
apoio de aproximadamente 45 mm de diâmetro, com 
distância entre barras de aproximadamente 18 cm; furação 
para fixação na parede; capacidade suportada de 95 kg. 

UND 2 

 

  

23 

Cicloergômetro indicação/descrição: exercitador em forma 
de pedalinho ou mini bike para membros superiores e 
inferiores, oferecendo regulagem para diferentes níveis de 
tensão acionado por aperto de parafuso em rosca. Auxilia no 
fortalecimento ou reabilitação de braços e pernas. 
Estrutura/material: aço e borracha, pedalos com tiras de 
borracha para suporte/encaixe dos pés e mãos; cor 
disponível: branco. Dimensões: altura 25 cm; largura: 40,5 
cm; comprimento: 41,5 cm. 

UNID 4 

 

  

24 
Step, material de eva, ginástica aeróbica, aprox, 86x30x14 
cm. 

UNID 4 
 

  

25 
Massageador, modelo elétrico, operação 3 níveis 
velocidade, acessórios luz infravermelha, 6 ponteiras 
plásticas. 

UNID 3 
 

  

26 
Tábua de alongamento de tríceps sural, material madeira 
revestida com antiderrapante, dimensão 40/35/15 cm. 

UNID 2 
 

  

27 
Cone de agilidade - Cone plástico flexível para treinamento. 
Dimensões aproximadas: 20 cm de altura e 13 cm de 
largura. 

CX 30 
 

  

28 

Divã baixo tablado para fisioterapia neurológica e 
reabilitação estrutura em madeira reforçada. Deve suportar 
mínimo de 120kg, revestido em courvin e espuma de no 
mínimo 5 cm. Dimensões aproximadas: 1,86 x 0,44 x 1,35m. 
Peso aproximado 39kg 

UNID 2 

 

  

29 

Esteira ergométrica, capacidade até 220kg, velocidade 0a 
32km/h, características adicionais eletrônica, 
multiprogramável, automática ou manual, componentes lcd, 
interface ergometria, protocolos, software, outros 
componentes pré e pós-esforço, lubrificação automática 
cinta. 

UNID 1 

 

  

30 Kettlebell 4kg. UNID 2    

31 Corda de pular profissional. UNID 2    

32 Aparelho para treinamento respiratório, construído em UNID 15    
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plástico de alta resistência dotado de três esferas de cores 
diferentes. Possuir anel que permita graduar a dificuldade do 
exercício, próprio para medir a capacidade inspiratória no pré 
e pós-operatório. Composto por: um respirom uma traquéia e 
um bocal. 

33 

Equipamento de ultrassom terapêutico (potência máxima 
de saída de 21w). Deve permitir operar em 1 ou 3mhz 
somado as duas eras de 3,5cm e 1cm em um único 
transdutor (cabeçote). O modo de emissão deve permitir a 
transmissão em contínuo ou pulsado, com frequência de 
repetição do pulso de 100 hz, 48 hz ou 16 hz em ciclos de 
10, 20 ou 50%. Ainda deve possuir saída para terapia 
combinada, sensor térmico de desligamento automático e 
ser bivolt. Tecnicamente similar aos modelos ibramed 
sonopulse special 1 ou 3 mhz. 

UNID 2 

 

  

34 

Agulha acupuntura, material aço inoxidável, tipo capilar 
cilíndrica (filiforme), esterilidade estéril, descartável, tamanho 
0,25 x 40 mm, tipo de cabo com cabo, em espiral, 
característica adicional 1 mandril para cada 10 agulhas, 
bainha com bainha protetora, individual. 

CX 10 

 

  

35 

Bola suíça - material pvc antiderrapante, aplicação 
condicionamento físico, caracteristicas adicionais c/ bomba 
p/ inflar, adaptador e extrator depino, dimensões carga ate 
300 kg e diâmetro 65 cm. 

UNID 3 

 

  

36 

Bola suíça - material pvc antiderrapante, aplicação 
condicionamento físico, caracteristicas adicionais c/ bomba 
p/ inflar, adaptador e extrator depino, dimensões carga ate 
300 kg e diâmetro 55 cm. 

UNID 3 

 

  

37 
Disco propriocepção - material plástico vinil, características 
adicionais superfície c/ semi-esferas estímulo tátil sola pé, 
capacidade até 200 kg, diâmetro 35 cm, modelo inflável. 

UNID 3 
 

  

38 Tatame eva 100x100. UNID 12    

39 

Kinesio - bandagem elástica funcional confeccionada em 
algodão, não pré-cortada, cor bege, tamanho 5mx5cm; 140% 
de elasticidade adesivo ativado pelo calor. Não contém látex; 
elasticidade semelhante à da pele, possibilita a transpiração 
normal dos poros e proporciona conforto e flexibilidade; 
resistente à água; (rolo de 5m). 

CX 20 

 

  

  TOTAL 
 EXCLUSIVO ME/EPP 

ITEM 
ESPECIFICAÇÃO UNID. QUANT. 

Nº REG. 
ANVISA PREÇO UNIT. TOTAL 

40 

Respirador BIPAP, tipo eletrônico portátil, pressão ajuste 
pressão positiva 4 a 20cm h2o, adicionais controle ipap, 
epap(cpap/peep),bpm(4 a 30resp/min), ajuste registro 
vol.corrente,pressão,fluxo total/estimad o, peso 3,5 kg, tipo 
alarme sistema de alarmes internos,cabo ligação 12v, outros 
componentes filtroespuma lavável. 

UNID 3 

 

  

TOTAL  

Proponente: ....................................................................... 
Endereço: .......................................................................... 
CNPJ/CPF: .............................................. 
Data da Abertura: ......................................... 
Horário de Abertura: 
Validade da Proposta: 60(sessenta) dias. 
Data: ...................................................... 

 
.................................................................................................... 

Assinatura do Proponente 
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ANEXO III 
 

MODELO DE DECLARAÇÕES 
 

Processo Licitatório N° 007/2022 
Pregão Eletrônico   Nº 003/2022 

 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO NOSTERMOS DO 

INCISO VII DO ART. 4° DA LEI 10.520/2002 C/C § 4° DO ART. 25 DO DECRETO FEDERAL 10.024/2019. 
 
 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ................... .......................... , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, para surtir efeito junto a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade Pregão Eletrônico Nº 
003/2022, que cumpri os requisitos de habilitação e que a proposta apresentada está em conformidade com as 
exigências do edital.  
 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 
 

 
 

Local, Data e Assinatura. 
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Processo Licitatório N° 007/2022 
Pregão Eletrônico   Nº 003/2022 

 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 
A empresa ................................................................... , inscrita no CNPJ sob o n° ................... .......................... , 
situada na .......................................................................................... , DECLARA, sob as penas da lei, para  
surtir efeito junto a Prefeitura Municipal de SERRITA/PE, perante o processo licitatório sob a modalidade 
Pregão Eletrônico Nº003/2022, que não incide na proibição contida no inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição 
da República Federativa do Brasil. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
 

 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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Processo Licitatório N°007/2022 
Pregão Eletrônico   Nº 003/2022 

 
 
 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES 

 
 

 
 

________________________, inscrita no CNPJ/CPF sob o nº__________________, com endereço na 

_______, nº_____, bairro________, Município de ______, Declara, para todos os fins de direito, a inexistência 

de fatos supervenientes impeditivos da qualificação ou que comprometam a idoneidade da proponente nos 

termos do artigo 32, parágrafo 2º e artigo 97 da Lei n. 8.666, de 21 de Janeiro de 1993, e suas alterações, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 

 

 

 

 

Local e Data ________, ____ de _________ de 2022. 

 

 

 

 
 
 
 

Local, Data e Assinatura. 
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ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO  

CONTRATO N° XXX/2022. 
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E 
EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO, 
EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAS REFERIDAS ENTIDADES DO 
MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, que entre si fazem, de 
um lado o MUNICÍPIO DE SERRITA/PE através do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE e do outro a 
empresa.................................................................. 
Para os fins que nele se declara. 

 
Pelo presente instrumento particular de Contrato que entre si celebram, de um lado: O MUNICIPIO DE 
SERRITA/PE, (PREFEITURA MUNICIPAL), Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, Cadastrada no CNPJ 
do MF sob o no 11.361.250/0001-73, através FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrito no CNPJ sob o Nº 
11.206.759/0001-41, com endereço à Rua Barbosa Lima, n° 63, Centro, Serrita/PE, CEP 56.140-000, 
doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado Pela Senhora _________________________, 
secretária de Saúde, _________, ____________, portador do CPF Nº __________________ e do RG 
_____________, residente e domiciliado à ______________________________, __________, 
_______________, _____________ com exercício na sede da prefeitura no endereço acima mencionado, e do 
outro lado, a empresa _______________, inscrito no CNPJ sob o nº ______________, com sede na 
_____________________,____________________,__________________________, neste ato representado 
pelo (a) Sr. (a) __________,______________________,_________________, aqui denominada 
CONTRATADA, consoante Lei Federal nº 8.666/93, atualizada pelas Leis nº 8.883, de 08/06/94, nº 9.648 de 
27/05/98 e nº 9.854, de 27/10/99, firmam o presente termo de CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O 
HOSPITAL GERAL IMACULADA CONCEIÇÃO, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE 
SAÚDE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS REFERIDAS ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE 
SERRITA-PE, conforme PROCESSO LICITATÓRIO Nº 007/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2022, 
conforme cláusulas e condições a seguir estipuladas: 
 
.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
 
1.1 - Processo de Licitação N°007/2022, na modalidade Pregão Eletrônico Nº 003/2022, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02- Lei que 
Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pela Sra. ______________________________, Secretária 
de _______________. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 
2.1 - O presente Instrumento tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS DE FISIOTERAPIA PARA O HOSPITAL GERAL 
IMACULADA CONCEIÇÃO, EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS REFERIDAS ENTIDADES DO MUNICÍPIO DE SERRITA-PE, de acordo 
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com as especificações, quantidades e valores estimados discriminados no Termo de Referência anexo nos 
quais a contratada sagrou-se vencedora. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ .................. (...........................................).  
3.2 - O valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado 
e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando a 
manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução 
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 
extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, inciso II, alínea “d" da Lei 8.666/93, devendo ser 
formalizado através de ato administrativo. 
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento formal a 
Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do item(ns) que se 
fizer(em) necessário(s) para a justa remuneração do(s) fornecimento(s), devendo o referido pedido ser 
acompanhado da(s) nota(s) fiscal (is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período compreendido entre a data da 
contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo Aditivo, cuja publicação do mesmo, em 
forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, em obediência ao disposto no § único, do Art.  61, 
da Lei n° 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 
4.1 - O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2022, contados a partir da data de assinatura, podendo ser 
prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, nos termos do inciso II do artigo 57 da 
Lei nº 8.666/93, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo, enumerados de forma simultânea, e autorizado 
formalmente pela autoridade competente. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS SERVIÇOS/PRODUTOS 
 
5.1 - Os seviços/produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser realizados de imediato, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da empresa Contratada. 
 
5.2. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 

 
5.3. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do ‘CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  

 
5.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte Dotação Orçamentária: 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO  
Funcional: 10.122.1003.5000.0000 GESTÃO TÉCNICA E ADMINISTRAÇÃO DA SECRETÁRIA DE SAÚDE 
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Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.301.1001.1093.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.301.1001.2884.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.302.1001.1094.0000 AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO PARA ATENÇÃO ESPECIALIZADA 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
 
Órgão: 0301 ENTIDADE SUPERVISIONADA 
Unidade: 030102 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - BLOCO CUSTEIO 
Funcional: 10.302.1001.2891.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DE SAÚDE RELACIONADAS A ATENÇÃO 
ESPECIALIZADA EM SAÚDE 
Natureza de despesa: 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
Natureza de despesa: 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 
 
7.1 - O pagamento dos serviços/produtos fornecidos será efetuado pelo Fundo Municipal de Saúde, em até 30 
(trinta) dias após o recebimento da nota fiscal do serviço devidadmente atestada. 
 
7.2 - O pagamento será efetuado por meio de Transferência Bancária ou outro meio legal definido pelo Fundo 
Municipal de Saúde. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Executar o objeto contratado obedecendo às especificações discriminadas nesse Termo de Referência; 
 
8.2. Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens do ‘CONTRATANTE, ou ainda 
a terceiros, durante a execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 
ou o acompanhamento feito pelo CONTRATANTE;  
 
8.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento 
dos prazos. 
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9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do (s) produto (s) objeto deste 
Contrato. 
 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a 
execução do objeto contratual. 
 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como zelar pelo 
cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES 
 
10.1 - A Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 88 da Lei 
n° 8.666/93, e suas demais alterações. 
 
10.2- O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada as seguintes 
sanções: 
 
10.2.1-  Advertência; 
 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
 
10.2.2.1- O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 
0.3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva 
Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias. 
 
10.2.2.2- Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso 
superior a 30 (trinta) dias. 
 
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de SERRITA/PE por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
 
10.3 - A Prefeitura Municipal de SERRITA, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, promoverá 
cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que 
tiver sofrido por culpa da empresa Contratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou 
por infringência de qualquer das condições pactuadas. 
 
11.2 - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra 
de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde 
já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento 
dispostas no presente instrumento. 
 
11.3 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial ou 
Extrajudicial, nos casos de: 
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11.3.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE; 
 
11.3.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes; 
 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) 
dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes. 
 
11.3.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a antecedência 
definida no subitem anterior. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA FISCALIZAÇÃO CONTRATUAL 
 
12.1- Fica designada o (a) servidor (a) _________________________, o (a) qual acompanhará a execução do 
serviço/fornecimento, que registrará os acontecimentos considerados relevantes, bem como as providências 
tomadas para sanar as falhas identificadas, ou ainda, a recusa da Contratada em saná-las no prazo das 
cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo Aditivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
13.1 - Este contrato deverá ser publicado por afixação em local de costume, até o 5° (quinto) dia útil do mês 
subsequente ao de sua assinatura, além dos demais meios legais, quando for o caso, consoante determinação 
legal. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças do Processo Licitatório nº 059/2021, a proposta 
apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da Comarca de 
Serrita/PE, com exceção de qualquer outro por mais privilegiado que possa ser. 
 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a manifestação final, completa e exclusiva de acordo entre 
elas celebrado e, por assim estarem de acordo, assinam o presente Contrato as partes e as testemunhas 
abaixo, a que tudo assistiram. 
 

SERRITA/PE, xxxxx, de xxxxxx de 2022. 
 
 

...............................................................                  ....................................................................... 
      CONTRATANTE                                                 CONTRATADA 
 
                                               
TESTEMUNHAS: 
 
1) ................................................................................ CPF .................................................... 
 
2) ................................................................................ CPF ............................. ....................... 
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